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RECURSO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 

Assunto: Recurso Administrativo de Defesa referente ao Chamamento Público nº 

01/2025 

Objeto: Doação de Viaturas para Estruturação das COMPDECs 

Interessado: Prefeitura Municipal de Carvalhópolis/MG 

CNPJ: 18.242.800/0001-84 

À Comissão Permanente de Licitação / Autoridade Competente Coordenadoria 

Estadual de Defesa Civil – CEDEC/MG 

A Prefeitura Municipal de Carvalhópolis/MG, devidamente representada por seu 

Prefeito, vem, respeitosamente, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO DE 

DEFESA contra o resultado preliminar da avaliação documental referente ao 

Chamamento Público nº 01/2025, requerendo a reavaliação da pontuação atribuída, 

pelos fundamentos a seguir apresentados. 

1. Da Inclusão das Fotos da Régua Medidora do Rio Dourados 

Para atendimento às exigências do Edital, o Município preparou dois envelopes 

idênticos com toda a documentação: 

 Envelope nº 1: permaneceu arquivado na Prefeitura e contém todos os 

documentos, inclusive as fotos da régua fluviométrica; 

 Envelope nº 2: destinado ao envio à Comissão, mas que, por equívoco material, 

acabou sendo remetido sem as imagens da régua, embora tais fotos 

constassem fielmente no envelope arquivado. 
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Assim, não houve ausência de documentação, mas erro de remessa, plenamente 

sanável. As fotos estavam prontas, foram produzidas antes do prazo final e fazem 

parte do conjunto documental original. 

Para suprir o lapso, seguem anexadas ao presente recurso as fotografias da régua 

fluviométrica instalada no Rio Dourados, comprovando seu funcionamento e a 

capacidade de monitoramento hidrológico do Município. 

Reitera-se tratar-se de falha exclusivamente formal, que não prejudica a 

comprovação técnica exigida pelo edital. 

ANEXO 01 E 02 - FONTE: AUTOR 
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2. Da Pontuação da Escolaridade da Coordenadora Municipal de Proteção e Defesa 

Civil. 

A Comissão atribuiu 0 (zero) pontos ao critério de escolaridade da Coordenadora da 

COMPDEC, o que não corresponde à qualificação apresentada. 

A Coordenadora Municipal, Sra. Brenda Carvalho, possui: 

Formação acadêmica: 

 Ensino Superior: Bacharelado em Engenharia Civil – Centro Universitário do Sul 

de Minas (UNIS/MG); 

 Pós-graduação Lato Sensu em Segurança do Trabalho; 

 Pós-graduação Lato Sensu em Gestão em Obras Públicas; 

 Ensino Médio concluído na Escola Nossa Senhora da Piedade, Município de 

Turvolândia/MG. 

Trata-se, portanto, de formação muito superior ao requisito mínimo (Ensino Médio 

Completo), atendendo e superando amplamente o critério avaliativo. 

Assim, não é razoável atribuir pontuação nula quando a documentação demonstra 

nível educacional elevado, compatível com funções técnicas e de gestão inerentes à 

Defesa Civil. 

Requer-se, portanto, a correção da pontuação, atribuindo-se o máximo previsto para 

o critério. 
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ANEXO 03- DECLARAÇÃO ENSINO MÉDIO  
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ANEXO 04 –DOCUMENTO ENVIADO:CONCLUSÃO DE CURSO ENGENHARIA CIVIL 
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ANEXO 05 E 06 – COMPROVAÇÃO PÓS-GRADUAÇÃO 
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3. Complementação (Razoabilidade, Finalidade Pública e Proteção da População) 

O Chamamento Público nº 01/2025 visa fortalecer a estrutura das COMPDECs, 

sobretudo em municípios com limitações estruturais e alta vulnerabilidade — 

realidade vivenciada por Carvalhópolis/MG. 

A negativa de pontuação por falha meramente formal: 

 não compromete o atendimento ao edital, 

 não prejudica a verificação da capacidade técnica do Município, 

 não reflete o espírito da norma, que busca proteger vidas, e 

 não respeita o princípio da proporcionalidade. 

Penalizar Carvalhópolis/MG por um equívoco de envelope, quando a documentação 

correta estava produzida, arquivada e disponível antes do prazo, seria medida 

desproporcional e prejudicial ao interesse público, especialmente porque a 

população local enfrenta riscos hidrológicos recorrentes. 

Do mesmo modo, desconsiderar uma Coordenadora que possui graduação em 

Engenharia Civil e duas pós-graduações relacionadas diretamente à área técnica e 

administrativa seria incompatível com a finalidade da avaliação de capacidade da 

COMPDEC. 

Por isso, apela-se a esta Comissão para que aplique interpretação administrativa 

conforme os princípios da: 

 Razoabilidade, 

 Proporcionalidade, 

 Supremacia do Interesse Público, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARVALHÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 18.242.800/0001-84 

 
 

 Finalidade Administrativa, 

 Instrumentalidade das Formas. 

4. Dos Pedidos  

Diante do exposto, o Município requer: 

1. O recebimento e deferimento do presente recurso; 

2. A aceitação das fotos da régua fluviométrica, reconhecendo o pleno 

atendimento ao requisito; 

3. A revisão e atribuição da pontuação máxima no critério de escolaridade da 

Coordenadora, considerando a graduação e as duas pós-graduações 

apresentadas; 

4. A retificação do resultado preliminar, com a recomposição correta da 

pontuação atribuída ao Município. 

 

Carvalhópolis/MG, 24 de novembro de 2025. 

 

 

 

______________________________ 

PEDRO GONÇALVES FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL DE CARVALHOPOLIS/MG 
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